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Artigo 2.º
Cargos de direção intermédia de 3.º e 4.º grau

São cargos de direção intermédia de 3.º e 4.º grau dos Serviços do 
Instituto Politécnico de Santarém os que correspondam a funções de 
coordenação e controlo dos setores ou gabinetes, com níveis de auto-
nomia, responsabilidade e dimensão apropriada.

Artigo 3.º
Competências

Aos titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º e 4.º grau dos 
Serviços do Instituto Politécnico de Santarém compete coadjuvar o titular 
do cargo dirigente de que dependam hierarquicamente, bem como coor-
denar as atividades e gerir os recursos de uma unidade funcional, setor 
ou conjunto de áreas/setores, com uma missão concretamente definida 
para a prossecução da qual de demonstre indispensável a existência deste 
nível de direção ou liderar uma equipa constituída especificamente para 
executar uma atividade cuja duração não exceda três anos.

Artigo 4.º
Recrutamento e seleção

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.º 51/2005 de 30 de agosto, 
64 -A/2008 de 31 de dezembro, 3 -B/2010 de 28 de abril, 64/2011 de 22 
de dezembro, 68/2013 de 29 de agosto e 128/2015 de 3 de setembro, o 
recrutamento para os cargos dirigentes de direção intermédia de 3.º e 4.º 
grau é efetuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado que reúnam competência técnica, 
aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao exercício das 
funções a exercer e possuam conhecimentos e experiência nos domínios 
das atribuições do serviço e área/setor para que são recrutados, e que 
sejam detentores, cumulativamente, de:

a) Formação superior conferente de grau;
b) Dois anos de experiência profissional em funções ou cargo para cujo 

desempenho seja exigível a formação referida na alínea anterior.

2 — Os titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º e 4.º grau 
dos Serviços do Instituto Politécnico de Santarém são nomeados por 
despacho do Presidente do Instituto, nos termos e de acordo com o dis-
posto na Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações mencionadas 
no número anterior.

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.º 1905/2018
Nos termos da Secção IV do Capítulo II do Regulamento das Ativi-

dades Académicas e Linhas Orientadoras de Avaliação de Desempenho 
Escolar dos Estudantes do Instituto Politécnico de Setúbal dos Maiores 
de 23 anos, aprovo o calendário das ações aí referidas, anexo ao pre-
sente despacho.

31 de janeiro de 2018. — O Presidente , Prof. Doutor Pedro Domin-
guinhos. 

Artigo 5.º
Estatuto remuneratório

A remuneração dos titulares de cargos de direção intermédia de 3.º 
e 4.º grau dos Serviços do Instituto Politécnico de Santarém será, res-
petivamente, de 60 % e 50 % do vencimento de diretor geral da admi-
nistração pública.

Artigo 6.º
Disposição transitória

No primeiro ano de vigência do presente regulamento, apenas podem 
ser criados cargos de direção intermédia de 4.º grau.

Artigo 7.º
Disposição final

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente regula-
mento, aplica -se o disposto na Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 
pelas Leis n.º 51/2005 de 30 de agosto, 64 -A/2008 de 31 de dezembro, 
3 -B/2010 de 28 de abril, 64/2011 de 22 de dezembro, 68/2013 de 29 de 
agosto e 128/2015 de 3 de setembro.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

2 de fevereiro de 2018. — O Presidente, Jorge Alberto Guerra Justino, 
Prof. Coordenador Principal.

311135591 

 ANEXO

Calendário das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência 
dos cursos superiores do IPS dos maiores de 23 anos, do ano 2018 

Atividade Órgão/Serviço/Local Data

Afixação dos critérios de avaliação, da forma e dos conteúdos 
para as provas escritas de conhecimentos.

Divisão Académica do IPS e Portal do IPS   . . . Até 22 de fevereiro de 2018.

Candidaturas online às provas M23   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portal do IPS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 22 de fevereiro a 16 de maio 
de 2018.

Apoio à submissão de candidaturas online às provas M23 AAIPS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 07 a 11 de maio de 2018.
Realização de sessões de esclarecimento relativas às can-

didaturas.
Campus de Setúbal e campus do Barreiro   . . . . 13 de abril (ESTSetúbal), 27 de 

abril (ESTBarreiro) e 07 de 
maio de 2018 (ESCE/ESS).

Afixação das pautas provisórias de inscritos   . . . . . . . . . . . Divisão Académica do IPS e Portal do IPS   . . . Até 1 de junho de 2018.
Sessão de preparação para as provas (opcional) . . . . . . . . . Nas Escolas que optem por as realizar, de acordo 

com o calendário a afixar no portal.
Entre 28 de maio e 1 de junho de 

2018.
Reclamações às pautas de inscritos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Divisão Académica do IPS   . . . . . . . . . . . . . . . . 4 e 5 de junho de 2018.
Afixação das pautas definitivas de inscritos . . . . . . . . . . . . Divisão Académica do IPS e Portal do IPS   . . . Até 8 de junho de 2018.
Realização das provas escritas de conhecimentos e eventuais 

entrevistas.
Na Escola do IPS em que o candidato pretende 

ingressar, de acordo com o calendário fixado.
13 de junho (ESS), 14 de junho 

(ESE), 15 de junho (ESTSetú-
bal e ESTBarreiro), 16 de junho 
de 2018 (ESCE).

Afixação das pautas de classificação   . . . . . . . . . . . . . . . . . Divisão Académica do IPS e Portal do IPS   . . . Até 29 de junho de 2018.
Consulta da classificação nas componentes de avaliação . . . Na Escola do IPS em que o candidato pretende 

ingressar, de acordo com o calendário fixado.
2 e 3 de julho de 2018.

Reclamações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Divisão Académica do IPS   . . . . . . . . . . . . . . . . 2 e 3 de julho de 2018.
Submissão das pautas de decisão final de classificação, para 

homologação.
Júris dos concursos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 10 de julho de 2018.

Homologação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Presidente do IPS   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 de julho de 2018.
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Atividade Órgão/Serviço/Local Data

Afixação das pautas de decisão final de classificação   . . . . Na Escola do IPS em que o candidato pretende 
ingressar, de acordo com o calendário fixado.

13 de julho de 2018.

Candidatura ao concurso especial para titulares das Provas 
M23.

Na Escola do IPS em que o candidato pretende 
ingressar, de acordo com o calendário fixado.

Até 15 de agosto de 2018.

 311126876 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel
Aviso n.º 16/2018/A

Por deliberação de 08 de fevereiro de 2018, do Conselho de Admi-
nistração da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, foi devidamente 
homologada a lista classificativa unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal comum para o preenchimento de quinze postos 
de trabalho da carreira especial de enfermagem, com a categoria de 
enfermeiro, previstos e não ocupados, do Quadro Regional da Ilha de 
São Miguel, a afetar à Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, Direção 
Regional da Saúde, Secretaria Regional da Saúde, com vista à consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 209 de 30 de outubro de 2017.

Lista Classificativa Unitária de Ordenação Final
Márcio Filipe Moniz Tavares — 17,89 valores.
Eunice da Conceição Gatinho Pires — 16,45 valores.
Ana Margarida Correia Macedo — 16,19 valores.
Márcia de Fátima Gouveia de Deus — 15,99 valores.
Marina da Ponte Carvalho Silva — 15,59 valores.
Sara Andreia Paulo de Castro — 15,40 valores.
Carolina Pereira Pacheco de Oliveira — 15,34 valores.
Frederic Fernandes de Barros Tomé — 15,09 valores.
Rosa Maria Gonçalves Godinho — 14,95 valores.
Helena Isabel Furtado de Jesus Rocha da Costa — 14,61 valores.
Genuína Maria de La Cerda Gomes — 14,53 valores.
Helena Cristina Carreiro Pereira de Andrade — 14,50 valores.

Nos termos do artigo 31.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novem-
bro, da homologação da lista de ordenação final, pode ser interposto 
recurso hierárquico ou tutelar no prazo de 10 dias úteis a contar da 
publicação deste aviso.

9 de fevereiro de 2018. — A Presidente do Júri, Ana Maria Oliveira 
de Viveiros Granadeiro.

311130422 

 SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, E. P. E.

Aviso n.º 8/2018/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 6 (seis) postos de trabalho na categoria de 
assistente da carreira médica, na área de medicina geral e fami-
liar — especialidade de medicina geral e familiar.
Nos termos estabelecidos no n.º 5 da Cláusula 25.ª do Acordo de Em-

presa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empresariais cele-

brado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., 
e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da 
Zona Sul — anexo II, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, publica -se a lista unitária de ordenação final que foi 
homologada, em 08 de fevereiro de 2018, pelo Conselho de Adminis-
tração do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., 
referente ao procedimento concursal comum, de recrutamento urgente, 
para preenchimento de 6 (seis) postos de trabalho, na modalidade de 
contrato de trabalho sem termo, de acordo com o Código do Trabalho, 
na categoria de assistente da carreira médica, na área de medicina geral e 
familiar — especialidade de medicina geral e familiar, aberto pelo Aviso 
n.º 41/2017/M, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 231, de 
30 de novembro.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Nome Val.

1.º Dr. Francisco José Sousa Macedo  . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,2
2.º Dr.ª Joana Catarina Gonçalves Quintal  . . . . . . . . . . . . . 18,4
3.º Dr.ª Cláudia Sofia Luís Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,9
4.º Dr. Paulo Filipe Freitas Dinis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,3
5.º Dr.ª Sandra Sofia Abreu Pereira Macedo. . . . . . . . . . . . 16,8
6.º Dr.ª Paula Cristina Coelho Jardino. . . . . . . . . . . . . . . . . 15,3

 Não houve candidatos excluídos.
Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 

administrativo, conforme disposto no n.º 3 da cláusula 28.ª do supra 
referido Acordo de Empresa — Anexo II.

Mais se informa que a presente lista será afixada nas instalações do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E. e na sua 
página eletrónica, em www.sesaram.pt

9 de fevereiro de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes 
e Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311126998 

 Aviso n.º 9/2018/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de as-
sistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade 
de cardiologia pediátrica.

Nos termos estabelecidos no n.º 5 da Cláusula 25.ª do Acordo de Em-
presa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empresariais cele-
brado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., 
e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da 
Zona Sul — anexo II, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, publica -se a lista unitária de ordenação final que foi 
homologada, em 08 de fevereiro de 2018, pelo Conselho de Administra-
ção do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., refe-
rente ao procedimento concursal comum, de recrutamento urgente, para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho sem termo, de acordo com o Código do Trabalho, na categoria 
de assistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade de 


